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V O T O S

O SR. DESEMBARGADOR SAMUEL MEIRA BRASIL JUNIOR (RELATOR):-

A par das considerações expendidas pelas partes, as questões suscitadas foram 
suficientemente apreciadas na decisão monocrática objeto do presente recurso, 
oportunidade em que restou consignado, verbis: 
“  2.1. PRESCRIÇÃO. 

A questão devolvida a esta Corte diz respeito à prescrição do crédito tributário 
executado pelo Estado do Espírito Santo na demanda em curso. 
Pois bem. 
O Colendo Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que a contagem 
do prazo prescricional para a ação de cobrança do crédito tributário inicia-se com a 
constituição definitiva do mesmo, conforme precedentes abaixo transcritos: 

TRIBUTÁRIO – EXECUÇÃO FISCAL – PRESCRIÇÃO – CITAÇÃO POR EDITAL - 
INTERPRETAÇÃO DO ART. 174 DO CTN ANTES DA LC N. 118/05 – INTERRUPÇÃO 
A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA E PESSOAL – NÃO-OCORRÊNCIA. 1. A contagem 
da prescrição tem início com a data da constituição definitiva do crédito tributário, e 
como termo final a citação válida do devedor. 2. A jurisprudência desta Corte entende 
que a citação por edital é válida e constitui hipótese interruptiva do prazo prescricional a 
teor do art. 174, parágrafo único, I do CTN. 3. Agravo regimental improvido. (AgRg no 
REsp 1023114/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado 
em 08/04/2008, DJe 17/04/2008). 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO – AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO – 
SÚMULA 282/STF – EXECUÇÃO FISCAL – CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 1. Não se conhece do recurso especial, por ausência de 
prequestionamento, se a matéria trazida nas razões recursais não foi debatida no 



Tribunal de origem. Aplicação da Súmula 282/STF. 2. Nos termos do art. 174 do CTN, a 
ação para cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da sua 
constituição definitiva. 3. Atualmente, enquanto há pendência de recurso administrativo, 
não se fala em suspensão do crédito tributário, mas sim em um hiato que vai do início 
do lançamento, quando desaparece o prazo decadencial, até o julgamento do recurso 
administrativo ou a revisão ex-officio. 4. Somente a partir da data em que o contribuinte 
é notificado do resultado do recurso ou da sua revisão, tem início a contagem do prazo 
prescricional. 5. Acórdão recorrido em consonância com a jurisprudência dominante 
desta Corte, ao concluir que a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 
cinco anos a partir de sua constituição definitiva, que se dá com a notificação regular do 
lançamento. 6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido. 
(REsp 955.950/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 
20/09/2007, DJ 02/10/2007 p. 241). 

A Corte sedimentou, ainda, a orientação de que a constituição definitiva do crédito 
tributário, quando inexistente impugnação administrativa do lançamento, se dá com a 
notificação do devedor para o pagamento definitivo. Dessa forma, lançado o crédito 
com a lavratura do Auto de Infração e intimado o devedor para pagamento, constitui-se 
definitivamente o crédito com a revelia do mesmo no procedimento administrativo. 
Ilustrativamente: 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO – EXECUÇÃO FISCAL – EXCEÇÃO DE 
PRÉ-EXECUTIVIDADE – PRESCRIÇÃO: OCORRÊNCIA. 1. Nos termos do art. 174 do 
CTN, a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da 
sua constituição definitiva. 2. Atualmente, enquanto há pendência de recurso 
administrativo, não se fala em suspensão do crédito tributário, mas sim em um hiato 
que vai do início do lançamento, quando desaparece o prazo decadencial, até o 
julgamento do recurso administrativo ou a revisão ex-officio. 3. Somente a partir da data 
em que o contribuinte é notificado do resultado do recurso ou da sua revisão, tem início 
a contagem do prazo prescricional. 4. Contudo, se o contribuinte não impugna 
administrativamente o lançamento, começa a fluir o prazo prescricional a partir de sua 
notificação. 5. Decorridos mais de cinco anos entre a constituição definitiva do crédito 
tributário e a citação pessoal do executado, ocorre a prescrição. 6. Recurso especial 
provido.(REsp 816.100/SE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 07/08/2007, DJ 16/08/2007 p. 312) 

TRIBUTÁRIO – EXECUÇÃO FISCAL – EMBARGOS – ICMS – AUTO DE INFRAÇÃO – 
CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO – DECADÊNCIA – RECURSO 
ADMINISTRATIVO – ARTS 150 E 173 DO CTN. 
1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado que se 
apresenta omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro 
material existente na decisão. 
2. Da análise detida dos autos e da minuciosa leitura do acórdão embargado, 
verifica-se que procede a afirmação fazendária acerca da existência de contradição no 
julgado, pois o voto condutor do acórdão parte de premissa inexistente nos autos; qual 
seja, de que trata o caso presente de autolançamento, sendo que a execução fiscal 
originou-se de lavratura de auto de infração e imposição de multa. 
(fl. 386) 3. É entendimento assente nesta Corte que, uma vez constituído o crédito 
tributário pela notificação do auto de infração, não há falar em decadência, mas em 
prescrição, cujo termo inicial é a data da constituição definitiva do crédito. Havendo 
impugnação pela via administrativa, a exigibilidade do crédito tributário fica suspensa. 
Inicia-se para a Fazenda o curso do prazo prescricional com a notificação da decisão 
final do processo administrativo. 
Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para negar provimento 



ao recurso especial, a fim de afastar a decadência e restabelecer, assim, os termos dos 
acórdão recorrido. 
(EDcl no AgRg no REsp 577.720/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 24/04/2007, DJ 10/05/2007, p. 364) 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. 
TRIBUTÁRIO. CRÉDITO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. CITAÇÃO 
VÁLIDA. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 
AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 
1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacificado no 
sentido de que o Código Tributário Nacional estabelece três fases acerca da fruição dos 
prazos prescricional e decadencial referentes aos créditos tributários. A primeira fase 
estende-se até a notificação do auto de infração ou do lançamento ao sujeito passivo - 
período em que há o decurso do prazo decadencial (art. 173 do CTN); a segunda fase 
flui dessa notificação até a decisão final no processo administrativo - em tal período 
encontra-se suspensa a exigibilidade do crédito tributário (art. 
151, III, do CTN) e, por conseguinte, não há o transcurso do prazo decadencial, nem do 
prescricional; por fim, na terceira fase, com a decisão final do processo administrativo, 
constitui-se definitivamente o crédito tributário, dando-se início ao prazo prescricional de 
cinco (5) anos para que a Fazenda Pública proceda à devida cobrança, conforme o que 
dispõe o art. 174 do CTN, a saber: "A ação para a cobrança do crédito tributário 
prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva." 2. 
Definitivamente constituído o crédito tributário, inicia-se o prazo prescricional para sua 
cobrança, sendo certo, então, que o Fisco possui o lapso temporal de cinco anos para o 
ajuizamento da execução fiscal e, após, para a citação válida do executado, consoante 
previsto no art. 174 do CTN. 
3. Na hipótese dos autos, o lançamento ocorreu dentro do prazo de cinco anos em 
relação aos fatos geradores questionados, não decorrendo, pois, o prazo decadencial 
previsto no art. 173 do CTN. 
Em seguida, o contribuinte foi notificado do auto de infração em 26 de maio de 1992, 
sem, contudo, apresentar impugnação do lançamento, conforme termo de revelia de fl. 
104, lavrado em 3 de fevereiro de 1993. A partir dessa data, então, o crédito tributário 
foi definitivamente constituído, iniciando-se, portanto, a contagem do prazo prescricional 
previsto no art. 174 do CTN. Por sua vez, a execução fiscal foi ajuizada em 29 de julho 
de 1998 e a citação da empresa e de seus sócios ocorreu em 19 de novembro de 1999. 
Assim, efetivamente se implementou a prescrição. 
4. Agravo regimental desprovido. 
(AgRg no Ag 869.666/RJ, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado 
em 11/03/2008, DJe 14/04/2008) 

Além disso, acerca do termo ad quem para a contagem do prazo preclusivo, o C. STJ 
decidiu, em recurso representativo de controvérsia, que deve ser compreendido como a 
data do ajuizamento da demanda, nos seguintes termos: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 
CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 
HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE 
FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE 
RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. 
TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. 
PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA 
POSTERIOR DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ 



DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO 
PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. 1. O prazo 
prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do 
crédito tributário conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da 
obrigação tributária declarada (mediante DCTF, GIA, entre outros), nos casos de 
tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o 
dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação 
principal (pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da 
exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira 
Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana 
Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro 
Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, 
Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005). 2. A 
prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do 
Código Tributário Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito 
tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva. 
Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I - pela citação pessoal feita ao devedor; I 
? pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela 
Lcp nº 118, de 2005) II - pelo protesto judicial; III - por qualquer ato judicial que 
constitua em mora o devedor; IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, 
que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 3. A constituição definitiva do 
crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional 
qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário. 
4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais ? DCTF, de Guia 
de Informação e Apuração do ICMS ? GIA, ou de outra declaração dessa natureza 
prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a lançamento por 
homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda 
Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado 
(Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 
962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 
28.10.2008). 5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 
436/STJ, verbis: "A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito 
fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do 
Fisco." 6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer 
a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data 
do vencimento da obrigação tributária expressamente reconhecida. 7. In casu: (i) 
cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por 
homologação) do ano-base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa 
jurídica; (ii) o contribuinte apresentou declaração de rendimentos em 30.04.1997, sem 
proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva 
fiscal foi proposta em 05.03.2002. 8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas 
jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real, presumido ou 
arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 
8.541/92 e Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94). 9. 
De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são 
obrigadas a apresentar, até o último dia útil do mês de março, declaração de 
rendimentos demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário anterior (artigo 
56). 10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) 
"a declaração de rendimentos ano-base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada 
mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o que é entregue no ano 
seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos 
para fins de início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo 
certo que "o Ajuste Anual somente tem a função de apurar crédito ou débito em relação 
ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76). 11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub 



examine, uma vez que a declaração de rendimentos entregue no final de abril de 1997 
versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo 
obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se 
depreende do seguinte excerto do acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos 
autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com a entrega da 
Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não 
procedeu ao devido recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre 
fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)." 12. Conseqüentemente, o prazo prescricional 
para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação declarada, in casu, 
iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, 
escoando-se em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na 
época em que ajuizada a ação (05.03.2002). 13. Outrossim, o exercício do direito de 
ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a alegação 
de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do 
prazo prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito 
tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou 
até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do 
inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 14. O Codex Processual, no § 1º, 
do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data 
da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela 
Lei Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo 
atinente à prolação do despacho que ordena a citação do executado retroage à data do 
ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional. 15. 
A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição 
decorre do não exercício do direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do 
prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade de reviver', pois não há 
sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se 
em seu pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a 
prescrição. Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A 
citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda 
quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a 
prescrição. § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.' 
Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a 
propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição. Nada mais coerente, posto 
que a propositura da ação representa a efetivação do direito de ação, cujo prazo 
prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente 
reconhecido pelo juiz no ato da citação. Nesse caso, o que ocorre é que o fator 
conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação, 
fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se 
irrelevante, deixando de haver um termo temporal da prescrição." (Eurico Marcos Diniz 
de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, 
São Paulo, 2004, págs. 232/233) 16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad 
quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem 
sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 17. 
Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias 
subseqüentes ao despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora 
imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, do CPC). 18. 
Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 
05.03.2002, antes de escoado o lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega 
da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela prescrita a pretensão 
executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo 
em junho de 2002. 19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da 
execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da 
Resolução STJ 08/2008. (REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA 



SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010) 

In casu, a Execução Fiscal em curso fora ajuizada em 28.8.2003 para a cobrança de 
débitos tributários, constituídos definitivamente com o termo de revelia no processo 
administrativo em 16.3.1995, data da constituição definitiva do crédito, conforme fls. 93. 
Assim, de acordo com a jurisprudência iterativa sobre a matéria, a demanda fora 
proposta quando a pretensão da Fazenda Pública Municipal já restava prescrita. 
Nesse contexto, mantém-se irretocável o reconhecimento da prescrição na presente via 
executiva. 

2.2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A empresa executada, também Apelante, pugnou pela majoração dos honorários 
advocatícios arbitrados pela sucumbência do Fisco. 
Muito bem. 
O art. 20, §4º, do Código de Processo Civil dispõe, verbis: 

Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que 
antecipou e os honorários advocatícios. Esta verba honorária será devida, também, nos 
casos em que o advogado funcionar em causa própria. 
§ 4o Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não 
houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas 
ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas 
as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. - [destaquei]. 

Sobre o assunto, o Colendo Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 
consolidado no sentido de que a fixação liminar dos honorários advocatícios em 
Execução Fiscal deve ser feita com base no art. 20, §4º, CPC, mediante apreciação 
equitativa do magistrado, detendo caráter provisório. Ilustrativamente: 

PROCESSUAL CIVIL – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – POSSIBILIDADE DE 
REVISÃO QUANDO O VALOR É EXORBITANTE OU IRRISÓRIO – MAJORAÇÃO DA 
VERBA EM PATAMAR INFERIOR A 10% – POSSIBILIDADE. 
1. O art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil é expresso ao estabelecer que, nas 
causas em que for vencida a Fazenda Pública, o magistrado deve arbitrar os honorários 
advocatícios conforme sua apreciação equitativa, observados os contornos inscritos no 
§ 3º do referido dispositivo legal, que estabelece que a fixação da verba honorária 
deverá atender ao grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do serviço, a 
natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido 
para o seu serviço. 
2. Dessarte, no caso, a verba honorária pode ser fixada em percentual inferior ao 
mínimo indicado no § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, a teor do que dispõe 
o § 4º daquele Artigo, porquanto esse dispositivo processual não faz qualquer 
referência ao limite a que se deve restringir o julgador quando do arbitramento. 
Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 1150156/SP, Rel. Ministro HUMBERTO 
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/11/2009, DJe 07/12/2009) 

EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS FIXADOS IN LIMINE. ACÓRDÃO ANCORADO 
NO § 4º DO ART. 20 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA 
FÁTICA. SÚMULA Nº 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL. NÃO-CARACTERIZAÇÃO DE 
VALOR ÍNFIMO. ENTENDIMENTO DA CORTE ESPECIAL. 
I - O Tribunal de origem fixou os honorários advocatícios liminares, em sede de 
execução fiscal, consoante apreciação eqüitativa, com fundamento no § 4º do artigo 20 
do Código de Processo Civil. Inviável, pois, sua reforma neste particular na estreita via 



especial, ante o óbice sumular nº 7 deste STJ. Precedentes: Ag nº 780398/SP, Rel. 
Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 01/02/2007; EREsp nº 653.087/SC, Rel. Min. TEORI 
ALBINO ZAVASCKI, DJ de 19/09/2005; EAREsp nº 370.815/SC, Rel. Min. FERNANDO 
GONÇALVES, DJ de 01/09/2003. 
II - Some-se ainda a constatação de que o arbitramento liminar de honorários em sede 
de execução tem caráter provisório, haja vista poder ser revisto pelo Julgador após o 
oferecimento dos embargos do devedor. Além disso, tal fixação liminar é feita 
eminentemente com base no substrato fático-probatório dos autos, o que é insuscetível 
de ser reexaminado na estrita via do recurso especial. Incidência do verbete sumular nº 
7 deste STJ. Precedente: REsp nº 158.143/MT, Rel. 
Min. BARROS MONTEIRO, DJ de 10.03.2003 (REsp nº 862.502/SP, Rel. Min. 
FRANCISCO FALCÃO, DJ de 26.10.2006). 
III - Ademais, ao fixar os honorários in limine em sede de execução, não está o julgador 
adstrito aos limites do § 3º do art. 20 do CPC. Precedentes: REsp nº 453.402/RS, Rel. 
Min. CASTRO MEIRA, DJ de 17.11.2003; AgRg no Ag nº 446.072/RS, Rel. Min. 
FRANCIULLI NETTO, DJ de 26.05.2003. 
IV - O valor fixado a título de honorários, R$12.944,19 (doze mil, novecentos e quarenta 
e quatro reais e dezenove centavos), o que equivale a 2% do valor atribuído à causa, 
não pode ser tido como ínfimo. Em verdade, O conceito de verba ínfima não está 
necessariamente atrelado ao montante da causa, havendo que se considerar a 
expressão econômica da soma arbitrada, individualmente, ainda que represente 
pequeno percentual se comparado ao da causa (REsp nº 450.163/MT, Rel. p/acórdão 
Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 23.8.2004). Precedente: REsp nº 
943.698/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJe de 04/08/2008. 
V - Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 1078374/MG, Rel. Ministro 
FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/11/2008, DJe 17/11/2008) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IRPJ, IRRF E CSLL. 
EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. EXTINÇÃO SEM EXAME DO MÉRITO. COISA 
JULGADA. PRÉVIO AJUIZAMENTO DE AÇÃO DECLARATÓRIA CUMULADA COM 
ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL QUESTIONANDO OS MESMOS CRÉDITOS. 
MODIFICAÇÃO DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA COM FUNDAMENTO NA COISA 
JULGADA DA AÇÃO DE CONHECIMENTO. NULIDADE DE CDA. EXTINÇÃO DA 
AÇÃO EXECUTIVA. REPROPOSITURA DA AÇÃO EXECUTIVA COM BASE EM 
NOVA CDA. NÃO CABIMENTO. MODIFICAÇÃO DA CDA PELA SUPERVENIÊNCIA 
DE COISA JULGADA. INAPLICABILIDADE DOS ARTS. 203 DO CTN E ART. 2º, § 8º 
DA LEI Nº 6.830/1980. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTRARIEDADE AOS §§ 
3º E 4º DO CPC. CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA. INEXISTÊNCIA DE 
LIMITES PARA A FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS PELO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE DE 
REVISÃO DOS HONORÁRIOS FIXADOS NO RECURSO ESPECIAL. SÚMULA Nº 7 
DO STJ. SÚMULA Nº 389 DO STF. 
1. A inscrição da dívida ativa somente gera presunção de liquidez e certeza, na forma 
dos arts. 202 e 203 do CTN e 2º, § 8º da Lei nº 6.830/80, conquanto contenha todas as 
exigências legais, inclusive, na forma da indicação da natureza do débito e de sua 
fundamentação legal, bem como os cálculos de juros e de correção monetária, 
porquanto a ratio essendi dos dispositivos tem como escopo atribuir à CDA a exatidão 
inerente aos títulos de crédito, e conferem ao executado elementos para opor 
embargos, obstando execuções arbitrárias. 
2. A ação declaratória antecedente à execução fiscal que versa acerca do mesmo 
crédito exeqüendo encerra prejudicialidade em relação aos embargos do executado e à 
execução, por isso que acolhida, apresenta a mesma eficácia do julgamento que 
reconhece o excesso da execução e impõe a emenda da CDA. 
3. A Fazenda Pública, como é cediço, pode substituir ou emendar a Certidão de Dívida 
Ativa até a prolação da sentença, ante o teor do artigo 2º, § 8º, da Lei 6.830/80, não 



sendo possível o indeferimento liminar da inicial do processo executivo, por nulidade da 
CDA, antes de se possibilitar à exequente a supressão do defeito detectado no título 
executivo (Precedentes do STJ: AgRg nos EDcl no Ag 911.736/RS, Rel. Ministra 
Denise Arruda, Primeira Turma, DJ de 31.03.2008; e REsp 837.250/RS, Rel. Ministra 
Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 14.03.2007), sendo certo que não é essa a 
hipótese dos autos. 
4. In casu, o prévio julgamento da ação declaratória cumulada com anulatória de débito 
fiscal, processada paralelamente, constituiu coisa julgada sobre o direito material 
debatido nos embargos à execução fiscal, que originaram o presente recurso especial, 
importando a invalidação superveniente de parte do título executivo embasador da 
execução fiscal e não do lançamento tributário inteiro, veículo introdutor de norma 
individual e concreta constitutiva do crédito tributário. 
5. Deveras, a sentença dos embargos à execução, mantida pelo acórdão do TRF da 4ª 
Região, extinguiu os embargos sem exame do mérito, atendo-se à coisa julgada 
material da ação de conhecimento previamente ajuizada, restando incólume o ato 
administrativo do lançamento referente aos créditos tributários mantidos pela decisão 
da ação declaratória cumulada com anulatória de débito fiscal. 
Consectariamente, a substituição da CDA, determinada após a prolação da sentença 
nos autos da ação de embargos, representou o necessário ajuste do título executivo, 
que consubstancia o crédito tributário exigido, à realidade dos fatos (recomposição do 
fato gerador da obrigação pelas provas apuradas pelo Fisco), com fulcro na coisa 
julgada, inexistindo qualquer ofensa aos arts. 202 e 203 do CTN e 2º, § 8º da Lei nº 
6.830/80. 
6. O § 4º do art. 20 do CPC estabelece a fixação dos honorários de forma eqüitativa 
pelo juiz, não impondo limites mínimo e máximo para o respectivo quantum. 
7. Deveras, a revisão do critério adotado pela Corte de origem, para a fixação dos 
honorários, encontra óbice na Súmula 07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento 
sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite legal, a fixação de honorários de advogado, 
em complemento da condenação, depende das circunstâncias da causa, não dando 
lugar a recurso extraordinário." (Súmula 389/STF). Precedentes da Corte: REsp 
779.524/DF, DJU de 06.04.2006; REsp 726.442/RJ, DJU de 06.03.2006; AgRg nos 
EDcl no REsp 724.092/PR, DJU de 01.02.2006. 
8. Recurso Especial a que se nega provimento. (REsp 855.917/RS, Rel. Ministro LUIZ 
FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 15/12/2008) 

E, ainda: REsp 862.502/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, 
julgado em 10/10/2006, DJ 26/10/2006 p. 268; AgRg no REsp 1026406/RJ, Rel. 
Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 
14/08/2009. 
No mesmo sentido, este egrégio Tribunal de Justiça: 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS - EXECUÇÃO FISCAL - ARBITRADO EQUITATIVAMENTE - ART. 20, 
§4º CPC - RECURSO IMPROVIDO. 1. Como é de conhecimento geral, nas execuções, 
embargadas ou não, para a fixação dos honorários de advogado deve o Magistrado 
fixar o seu montante consoante apreciação equitativa, observando as alíneas do §3° do 
art. 20 do CPC. 2. Em momento nenhum os doutos patrocinadores do agravante 
tiveram de se deslocar para comarca distante de sua sede profissional, uma vez que os 
autos sempre são remetidos à sede da Procuradoria estatal. 3. Ademais, é de grande 
importância consignar que não representa interesse do Estado a majoração do 
quantum será percebido por seus procuradores à título de honorários sucumbenciais, 
uma vez que para o exercício de suas atividades os mesmo já percebem a respectiva 
contrapartida estatal. 4. No caso que me é apresentado, verifico que o valor de R$ 
1.000,00 (hum mil reais) arbitrados no decisum impugnado mostra-se com exatidão o 



zelo com que o causídico do agravante teve no presente feito, bem como a 
complexidade da causa, que, convenhamos não é por demais complexa, nos termos da 
alínea “a”, “b” e “c” do § 3º do art. 20 do CPC. Recurso Improvido. (Agravo Interno no 
Agravo de Instrumento nº 24100910272, Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça 
do Espírito Santo, Relator Desembargador Ronaldo Gonçalves de Sousa, DJ de 
16.6.2010). 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS EM SEDE DE EXECUÇÃO FISCAL - ARBITRAMENTO RAZOÁVEL - 
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. É razoável a fixação dos honorários 
advocatícios em execução fiscal, no montante de R$ 1.000,00 (um mil reais), pois a 
questão jurídica não possui alta complexidade - sendo habitualmente enfrentada -, 
assim como para a prestação do serviço não há a necessidade do causídico se 
locomover de sua sede funcional para a realização de qualquer ato instrutório, de tal 
modo que o arbitramento atende às exigências positivadas no Código de Processo 
Civil, remunerando de forma digna o trabalho do procurador. Precedentes do STJ e 
deste TJES. 2. Agravo Interno conhecido e desprovido. (Agravo Interno no Agravo de 
Instrumento nº 24100906866, Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Espírito 
Santo, Relator Desembargador Álvaro Manoel Rosindo Bourguignon, DJ de 
14.05.2010). 

No caso em julgamento, considerando as particularidades do mesmo, em especial a 
simplicidade da causa, extinta pelo reconhecimento da prescrição, verifico a 
razoabilidade do montante de R$ 1.000,00 (mil reais) fixado pelo magistrado, que se 
adequa ao parâmetros estabelecidos na jurisprudência e se mostra proporcional ao 
caso. 
Logo, mantém-se irretocável a r. decisão de primeiro grau.” 
  
Mantenho o entendimento firmado na ocasião, uma vez que os Recorrentes não 
apresentaram argumentos capazes de modificar a conclusão inicial. 
Em face do exposto, NEGO PROVIMENTO aos recursos. 
É como voto. 



*

O SR. DESEMBARGADOR TELEMACO ANTUNES DE ABREU FILHO :-

Voto no mesmo sentido

*

O SR. DESEMBARGADOR MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU :-

Voto no mesmo sentido

*

D E C I S Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, AGRAVO INTERNO - (ARTS 557/527, II CPC)    
REM EX-OFFICIO Nº 24030151583 , em que são as partes as acima indicadas, ACORDA 
o Egrégio Tribunal de Justiça do Espírito Santo (Quarta Câmara Cível), na 
conformidade da ata e notas taquigráficas da sessão, que integram este julgado, em, À 
UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

*

*                  *


